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I – RELATÓRIO 

 

Trata-se do pedido de Convalidação de estudos realizados no curso superior de 

tecnologia em Logística, na modalidade Educação a Distância (EaD), ministrado no polo 

Passo Fundo, no estado do Rio Grande do Sul, pela Universidade Cruzeiro do Sul (Unicsul), 

com sede no município de São Paulo, no estado de São Paulo. 

O requerimento, anexado ao processo, contextualiza e fundamenta o pedido de 

convalidação nos seguintes termos, ipsis litteris: 
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Estes são os fatos elencados pelo requerente. Passa-se às considerações. 
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Considerações do Relator 

 

A análise da documentação apresentada pelo requerente evidencia que ele concluiu o 

Ensino Médio no ano de 2009 e ingressou no curso superior de tecnologia em Logística, na 

modalidade EaD, ministrado no polo Passo Fundo, no estado do Rio Grande do Sul, pela 

Universidade Cruzeiro do Sul (Unicsul), com sede no município de São Paulo, no estado de 

São Paulo, no ano de 2019. 

Relata que, próximo ao término do seu curso superior, foi informado pela Instituição 

de Educação Superior (IES) que o seu certificado de conclusão do Ensino Médio, emitido 

pelo Instituto Latino de Ciência e Tecnologia, não era válido. 

Diante desta situação, o requerente ingressou no Ensino Médio, na modalidade 

Educação de Jovens e Adultos (EJA), concluindo os seus estudos no ano de 2022, conforme 

certificado emitido pelo Núcleo Estadual de Educação de Jovens e Adultos (NEEJA), no 

município de Passo Fundo, no estado do Rio Grande do Sul. 

Assim, apesar da situação fática irregular, sobretudo da IES, que incorreu em erro, 

deixando de verificar a autenticidade do certificado de conclusão do Ensino Médio 

apresentado pelo aluno por ocasião da sua matrícula na Educação Superior, não há como 

ignorar o percurso feito pelo acadêmico. 

Neste contexto, em pesquisa aos precedentes desta Casa, verifica-se que as decisões do 

Conselho Nacional de Educação (CNE), bem como o que corrobora a jurisprudência do Poder 

Judiciário sobre matérias desta espécie, têm sido favoráveis aos pleitos dos estudantes na 

perspectiva de se evitar maiores prejuízos. 

Desta forma, ao apresentar o documento que comprova a conclusão do Ensino Médio 

regular, o interessado repara o vício identificado e passa a atender aos requisitos exigidos pela 

lei para o exaurimento da questão, suprindo a contenda na órbita administrativa. 

Em síntese, entende-se que devem ser convalidados os estudos realizados pelo 

interessado, no curso superior de tecnologia em Logística, na modalidade EaD, ministrado no 

polo Passo Fundo, no estado do Rio Grande do Sul, pela Universidade Cruzeiro do Sul 

(Unicsul), com sede no município de São Paulo, no estado de São Paulo, no período de 2019 a 

2022. 

A partir dessas considerações, este Relator passa ao voto. 

 

II – VOTO DO RELATOR 

 

Voto favoravelmente à convalidação dos estudos realizados por Leandro Rigo, no 

curso superior de tecnologia em Logística, no período de 2019 a 2021, na modalidade a 

distância, ministrado no polo Passo Fundo, no estado do Rio Grande do Sul, pela 

Universidade Cruzeiro do Sul (Unicsul), com sede no município de São Paulo, no estado de 

São Paulo, mantida pelo Cruzeiro do Sul Educacional S.A., com sede no mesmo município e 

estado. 

 

Brasília (DF), 3 de julho de 2024. 

 

 

Conselheiro Alysson Massote Carvalho – Relator 
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III – DECISÃO DA CÂMARA 

 

A Câmara de Educação Superior aprova, por unanimidade, o voto do Relator. 

Sala das Sessões, em 3 de julho de 2024. 

 

 

Conselheiro Henrique Sartori de Almeida Prado – Presidente 

 

 

Conselheiro Paulo Fossatti – Vice-Presidente 

 


